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Assunto: HVIENTA - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITOS
SUPLEMEJSlTARES, DA DESPESA ALÉM Uü FIXADO NO AR'I
DA LEI 104/96, DE ACORDO COM OS RECURSOS DEFINI
NESTE PROJETO DE LEI .
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Câmara Municipal de Anchieta
Estado do Espírito Santo

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final

Parecerão : PROJETO DE LEI N° 031/96

Autor PODER EXECUTIVO

Assunto : AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITOS

SUPLEMENTARES, DA DESPESA ALÉM DO FIXADO NO ART. 4'' DA LEI
104/95, DE ACORDO COM OS RECURSOS DEFINIDOS NESTE PROJETO
DE LEI.

SR. PRESIDENTE.

Na qualidade de relator da douta Comissão de Legislação, Justiça e
Redação Final, sou de parecer favorável ao presente projeto de lei, de autoria do
Executivo, pois o mesmo se encontra legal e constitucionalmente amparado. É o meu
parecer.

Sala das Sessões 19 de novembro de 1996.

FIávio Pompermayer da Silva
Relator

parecer.

SR. PRESIDENTE.

Esta comissão adota ^prova o parecer de seu relator iia íntegra. É o nosso

Silvio Liiio da Costa - Presidente

írmayer da Silva - Relator

Luiz Cláudio Souza^ogueira - Membro.
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Câmara Municipal de Anchieta
Estado do Espírito Santo

Comissão de Finanças e Orçamento

Parecerão : PROJETO DE LEI N° 031/96

Autor : PODER EXECUTIVO

Assunto : AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITOS

SUPLEMENTARES, DA DESPESA ALÉM DO FIXADO NO ART. 4° DA LEI
104/95, DE ACORDO COM OS RECURSOS DEFINIDOS NESTE PROJETO
DE LEI.

SR. PRESIDENTE.

Na qualidade de relator da douta Comissão de Finanças e Orçamento,
desta Casa de Leis, sou de parecer favorável ao presente projeto de lei, de autoria do
Executivo, devido a legalidade e constitucionalidade do mesmo. E o meu parecer.

Saia (Ias Sessões 19 de novembro de 1996.

Valceny Ramos de Alpoim
Relator

SR. PRESIDENTE.

parecer.

Esta comissão adota e aprova o parecer de seu relator na íntegra. É o nosso

Medeiros - PresidenteéntCl

Vale R atorny pom

Josias M iTva - Membro.
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